
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 1059
SESSÃO ORDINÁRIA DE 27/9/2010
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO que o município de Botucatu possui um grande número de assinantes do serviço de internet banda larga Speedy, oferecido pela empresa Telefônica;




CONSIDERANDO, porém, o grande número de reclamações relacionadas ao fato de que o referido serviço de internet não chega a todas as localidades deste Município;




CONSIDERANDO que segundo informações prestadas por munícipes, quando questionada sobre os motivos de tal limitação de abrangência do serviço “Speedy”, a empresa Telefônica se limita a dizer que há “impossibilidade técnica” para instalação deste serviço em “alguns locais”, não prestando, porém, nenhum esclarecimento adicional sobre quando e como será resolvido efetivamente tal problema, nem as circunstâncias plausíveis de haver, por exemplo, uma casa na qual o acesso ADSL (“Speedy”) é oferecido enquanto, em outra residência muito próxima, tal serviço não é oferecido,




REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado à GERÊNCIA REGIONAL DA TELEFÔNICA, solicitando que informe esta Casa de Leis sobre quais providências estão ou serão adotadas pela referida empresa de telefonia visando disponibilizar o acesso ADSL (banda larga “Speedy”) para todas as localidades do município de Botucatu e em número suficiente para atender todos os interessados no destacado serviço, bem como se há previsão para que tal providência seja realmente efetivada.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 27 de setembro de 2010.
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